


A Direcção-Geral dos Impostos comemora 160 anos 
em 10 de Novembro de 2009.
A fiscalidade é tão antiga como as mais antigas 
sociedades organizadas. Como alguém já disse, «pa-
gar impostos é comprar civilização» (O. Holmes). 
A tributação acompanhou a História de Portugal 
desde o seu início. Na 4.ª dinastia, devido às guerras 
da restauração, foi criado um dos impostos mais 
modernos do seu tempo, a décima militar, precurso-
ra do imposto sobre o rendimento. Acompanhando 
a evolução política, económica e social, o século XIX 
assistiu a importantes transformações e moderniza-
ções, reflectidas no sistema fiscal e na administração 
tributária.
É nesse contexto, num País pacificado depois das 
lutas liberais, e que vai entrar num período de 
significativo desenvolvimento, que é concretizada 
em 1849 uma reforma profunda da administra-
ção financeira, com a reestruturação da Secretaria 
de Estado dos Negócios da Fazenda, que, depois 
da implantação da República, se passou a chamar 
Ministério das Finanças. É nesta estrutura que, 
integrada no Tribunal do Tesouro Público, é criada a 
Direcção-Geral das Contribuições Directas. Estavam 
lançados os fundamentos da actual DGCI. «Começa 
enfim a viver-se em casa própria uma vida própria» 
(A. C. Mouteira Guerreiro).
O Relatório do Decreto de 10 de Novembro de 
1849, na fase final do longo e tumultuoso reinado de 
D. Maria II, sendo Ministro o Duque d’Ávila, reflecte 
bem o espírito da época: preocupação reformista sem 
corte com o passado, pois a estrutura baseia-se em 

parte na reforma de 1842, mas acentuando-se as dis-
tinções entre as funções administrativa, contenciosa, 
de fiscalização e de conselho. 
Com o tempo criar-se-iam novos impostos e desen-
volver-se-ia a Administração, sendo a última melhoria 
significativa em 1901, já no século XX. Mas o desgas-
te da Monarquia levaria à implantação da República.
E logo em 1911 verifica-se uma profunda actividade 
legislativa, desencadeando reformas que se preten-
diam também de mentalidades, o que nem sempre 
foi acompanhado pelo “Portugal profundo”. É nesse 
ano que surge a denominação mais duradoura de 
Direcção-Geral das Contribuições e Impostos, cuja 
sigla tradicional ainda hoje se mantém, embora 
desde a Lei Orgânica do Ministério das Finanças 
de 1996 a designação tenha sido simplificada para 
Direcção-Geral dos Impostos (ver art.º 18.º do 
Decreto-Lei n.º 158/96 de 3 de Setembro). 
E também em 1911 o Relatório de um dos diplomas 
fundamentais reflecte a História, na pretensão de 
acentuar um corte com o passado. O Ministro das 
Finanças da altura, José Relvas, foi quem proclamou 
a República da varanda da Câmara Municipal de 
Lisboa. «Os serviços multiplicam-se; o imposto ga-
nha cada vez maior conteúdo económico e jurídico; 
o sistema complica-se e desenvolve-se; as questões 
não são já tão fáceis e tão directas. Cria-se a neces-
sidade de especialização, da prática dos serviços, de 
escolha de servidores habilitados e competentes» (A. 
C. Mouteira Guerreiro). 
Mas a Primeira República duraria apenas 16 anos, se-
guindo-se o longo período do Estado Novo. A natureza 

autoritária do regime, as limitações salariais e materiais, 
não impediram a qualidade técnica das reformas e das 
reestruturações verificadas. Época de inerente estabi-
lidade, depois da importante reforma de 1929/1930 
seguir-se-iam meras adaptações até à reforma funda-
mental de 1958-1965, liderada a nível científico pelo 
Prof. Teixeira Ribeiro e a nível da Administração pelo 
Director-Geral, uma das figuras maiores da história da 
DGCI, Dr. Vitor Faveiro, que realça a crescente com-
plexidade técnica e a dedicação dos funcionários.
Estavam lançados os alicerces de uma fiscalidade 
moderna que, com a Democracia e a integração euro-
peia proporcionadas pelo 25 de Abril, se desenvolveria 
e consolidaria com as reformas dos anos 80 do século 
XX (IVA e impostos sobre o rendimento) e a conse-
quente modernização administrativa, de que a intro-
dução do cartão de contribuinte foi uma das medidas 
mais salientes. A Comissão para o Desenvolvimento da 
Reforma Fiscal, que se evoca com brevidade, constituiu 
nos anos 90 um momento de reflexão e relançamento, 
de que as reformas do património e as significativas 
melhorias informáticas, já no século XXI, são exemplo 
e reflexo de uma constante dinâmica de modernização 
e aperfeiçoamento, visando os eternos princípios e 
objectivos de justiça, eficiência e simplificação.
Nos textos que se seguem, que procuram simbolizar 
o espírito das reformas da Administração Fiscal nos 
quatro períodos políticos fundamentais abrangidos, 
respeitou-se a ortografia de cada época.
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república

[…] 
O Governo de Vossa Magestade, authorisado pela 
Carta de Lei de nove de Julho ultimo, para proceder 
á reforma da organisação do serviço da Fazenda, 
julgou, aproveitando as lições do passado, dever 
seguir no desempenho de tão importante tarefa, 
uma vereda diversa daquella porque até agora se tem 
caminhado e tomou como principio que, em tanto 
quanto fosse possivel, a reforma devia conservar da 
actual organisação tudo quanto a experiência tivesse 
feito reconhecer por bom e conveniente, corrigir os 
defeitos sem destruir o systema, e só em ultimo caso 
substituir por novas provisões as do actual systema, 
cujo principio fosse reconhecidamente vicioso.

Isto posto, o Governo principiou por procurar das 
Authoridades e dos Funccionarios encarregados dos 
serviços especiaes na Administração da Fazenda, 
informações e dados que o habilitassem a apreciar as 
vantagens e inconvenientes da actual organisação.
Foi necessario tempo para colligir estas informações, 
para as confrontar e comparar, e para deduzir dellas 
os resultados que deviam servir de guia ao Governo 
na escolha das providencias que conviria adoptar; e só 
depois de aturados trabalhos, e assiduas mediações, é 
que o Governo pôde coordenar o plano que tem hoje 
a honra de propôr á Approvação de Vossa Magestade.
Comprehende este plano a organisação:
Da Secretaria de Estado dos Negocios da Fazenda;

A reforma do Ministério das Finanças obedeceu 
principalmente a três intuitos:
- organizar lógicamente os serviços do Ministério;
- simplificar êsses serviços e, por consequência, 
tornar possível a redução do pessoal dos quadros;
- atender às condições económicas do pessoal.
Já no relatório que acompanhou o decreto 
com fôrça de lei de 14 de Janeiro do corrente 
se fez referência aos trabalhos da organização; 
então se expôs o critério que presidiu à junção 
numa Direcção única de tudo quanto se pode 
denominar «a Fazenda Pública», e igualmente 
se fez referência aos motivos que determinaram 
a organização duma Direcção que superiormente 
dirigisse as contribuições e impostos.
[…] 
A simplificação dos serviços não atingiu ainda aquele 
grau que é para desejar; alguma cousa se fez, porêm, 
já, como o mostram «as organizações» das diferentes 
Direcções Gerais, que conjuntamente se publicam.
Quando a comissão encarregada de estudar e propor 
uma escrita do Estado der o seu parecer, então se 
acentuarão os benefícios que começam desde já
a desenhar-se.
Com referência ao pessoal e às suas condições 
económicas conseguiu-se transformá-las de maneira 
a poder exigir do funcionário o esforço, assiduidade e 
pontualidade incompatíveis com o antigo estado das 
cousas.
[…]
Ninguém ignora que as verbas descritas no 
Orçamento com títulos «Serões, tarefas, trabalhos 

extraordinários», etc., eram, no dizer dos 
funcionários superiores, destinadas a uma verdadeira 
compensação da exiguidade dos magros vencimentos 
da maior parte do funcionalismo.
[…]
Mas sucedia ainda pior; nem a todos os funcionários 
era dado fazer serões, tarefas, etc., e daí resultava que 
na mesma Repartição, e com a mesma categoria, 
se encontravam funcionários com vencimentos 
relativamente elevados e outros com vencimentos 
verdadeiramente mesquinhos.
[…]
Pretende-se com êste diploma pôr termo a 
êste estado de cousas; cessa todo o motivo de 
desigualdades e de trabalhos extraordinários; as 
horas de encerrar o expediente continuarão a ser 
às quatro da tarde, mas o serviço da Repartição 
poderá continuar, se as necessidades do expediente 
o exigirem, sem remuneração especial.
Desejando ainda o Govêrno Provisório da 
República dar uma prova concludente de quanto 
tomou a peito a situação dos empregados humildes 
do Ministério das Finanças, resolveu isentar os 
vencimentos de todo o pessoal menor das deduções 
a que, por antigos diplomas, estavam injustamente 
sujeitos.
[…] 

Paços do Govêrno da República, em 11 de Maio 1911. 
= O Ministro das Finanças, José Relvas.

Decreto de 11 de Maio de 1911 (Diário do Governo de 13 de Maio de 1911)

TITULO III - Do Tribunal do Thesouro Público

Art. 5.º O Tribunal do Thesouro Público compõe-se de quatro Direcções Geraes, a saber;
Direcção Geral das Contribuições directas.  Direcção Geral das Alfandegas e Contribuições indirectas. Direcção Geral da Thesouraria.
Direcção Geral da Contabilidade.
§ unico. A actual Repartição dos Proprios Nacionaes, fica annexada á Direcção Geral das Contribuições directas.
Art. 6.º Cada uma das Direcções Geraes em que é dividido o tribunal do Thesouro Público, será regida por um Director Geral,
e terá os Chefes de Repartição, que a boa ordem do serviço exigir.
§ 1.º A Repartição dos Proprios Nacionaes, será regida por um Chefe privativo, debaixo da inspecção do respectivo Director Geral.
§ 2.º Um Decreto especial designará o Chefe de Repartição, que deverá substituir o Director Geral nos seus impedimentos.
Art. 7.º Os Chefes de Repartição, formarão em cada Direcção Geral, sem prejuízo do serviço especial, que lhes estiver incumbido,
um Conselho de Direcção debaixo da Presidencia do respectivo Director Geral.
§ 1.º O Conselho de Direcção, será ouvido em todos os casos que forem designados no Regulamento respectivo, e em todos os 
assumptos, a respeito dos quaes o Director geral julgar conveniente consulta-lo.
§ 2.º O Director Geral não é obrigado a conformar-se com o parecer do Conselho; serão comtudo consignados nas Actas os pareceres
e votos de cada um dos Vogaes.
[…]

Decreto de 10 de Novembro de 1849

Do Tribunal do Thesouro Público;
Do Tribunal de Contas;
Da Administração da Fazenda Pública nos Districtos 
Administrativos.
Os Ministros de Vossa Magestade tiveram por 
necessario, que a Reforma comprehendesse todo o 
quadro das Repartições de Fazenda, para assim se 
poder uniformisar o systema, simplificar o expediente, 
e dar a cada uma dellas a conveniente independencia, 
por tal fórma estabelecida, que auxiliem, em vez de 
empecerem o andamento umas das outras.

Relatório do Decreto de 10 de Novembro de 1849 que, entre outras medidas, 
cria a Direcção Geral das Contribuições Directas



o estado novo

25 abril
O estatuto da DGCI

no quadro geral da Administração Pública
A Direcção-Geral das Contribuições e Impostos […] 
é uma das maiores organizações do país em termos 
de dimensão e das que têm funções de mais crucial 
importância estratégica para a actividade do sector 
público. Poucas empresas públicas ou privadas e poucas 
organizações do Estado empregam mais pessoal; e 
nenhuma realiza um cash flow que, mesmo de longe, se 
aproxime do seu.
Apesar disso, a DGCI funciona com as limitações 
impostas à generalidade dos serviços públicos, quer 
quanto à orgânica, quer quanto aos níveis e sistemas 
de renumeração dos funcionários, quer quanto à sua 
autonomia em matéria de realização de despesas. 
Essas limitações, por não estarem adaptadas nem à 
complexidade nem às responsabilidades das funções 
da Direcção-Geral, têm prejudicado seriamente a sua 
eficiência.
[…]

Segundo tudo leva a crer, os custos adicionais da 
maior flexibilidade que vier a ser atribuída à estrutura 
orgânica e condições de funcionamento da DGCI 
tenderão a ser, de longe, mais que compensados 
pelos benefícios conseguidos em termos de maior 
receita fiscal, de distribuição mais equitativa da carga 
tributária e de melhor serviço aos contribuintes.
Em vários países industrializados tem-se reconhecido 
a especificidade dos serviços da Administração 
Tributária e a necessidade de os dotar de estruturas 
com maior autonomia e com meios de acção mais 
adequados e mais flexíveis, sem as limitações impostas 
por regras uniformes estabelecidas para o conjunto da 
Administração Pública.
[…]

In Relatório da Comissão para o Desenvolvimento da Reforma Fiscal, 

Ministério das Finanças, 1996.

[…]
Se, porém, o objecto normativo do sistema 
tributário não oferecia, na sua literalidade, grandes 
complexidades no que respeitava aos diplomas 
fundamentais – os decretos da Reforma de 1929 – já 
a exacta compreensão do seu conteúdo e aplicação 
[eram um objectivo] bastante amplo e complexo: 
uma infinidade de diplomas complementares, 
conexos, de reporte a outros ramos de direito, ou 
de ampliação das bases de incidência e de acção; 
as dificuldades de preenchimento real das linhas 
e conceitos da normalidade do rendimento ou de 
outros valores tributários perante as novidades 
da técnica e da economia da época post-bélica; 
outra infinidade de circulares e de despachos 
que, inflectindo sobre situações concretas iam, 
diariamente, assumindo caracteres de força 
normativa mesmo quando sobreposta ao exacto 
mas porventura não expresso conteúdo da lei; a 
dificuldade de co-relação entre as concepções de 
ramos de direito comum que a lei fiscal, nuns casos 
adoptara e de que em outras divergia; tudo isso 
constitui matéria essencial daquelas “minúcias” 
quer do exercício das funções quer da revelação de 
capacidade integralmente tomada na realização dos 

cinco exames, pelo menos, a que competitivamente 
tinham de concorrer para a ascensão na linha da 
carreira, a cujo topo – de director de finanças – 
só alguns conseguiam ascender. E em verdade 
se verificava que, na sua generalidade, todos 
se revelavam, a diversos níveis, possuidores da 
qualidade dessa complexidade de conhecimentos.
Quanto ao zelo e dedicação pelo objecto do serviço 
e a sua ordem e actualidade, podia, verdadeiramente, 
considerar-se inexcedível. Recordei então uma 
realidade de que me havia apercebido alguns anos 
antes: quando, juiz em Estarreja, tinha diariamente 
de prolongar trabalhos judiciais pela noite dentro 
para recuperação de dois anos de atraso, quando, 
depois da meia-noite, terminava julgamentos, 
deixava o gabinete e descia as escadas do edifício, 
encontrava sempre a luz acesa na repartição de 
finanças! ...
A acção dos funcionários dos impostos era, na 
generalidade, sentida e exercida como verdadeira 
função, e não como mera tarefa.
[…]

FAVEIRO, Vitor - A Realização do Homem-Social: Testemunho auto-

biográfico de um homem descontente. Ansião: Coimbra Editora, 2004 

Artigo 18.º
Direcção-Geral dos Impostos 

(DGCI)

1 - A Direcção-Geral dos Impostos, que 
continuará a ser designada pela sigla tradi-
cional (DGCI), é o serviço do Ministério 

das Finanças que tem por missão administrar 
os impostos sobre o rendimento, sobre o 

património e os impostos gerais sobre o con-
sumo, de acordo com as políticas definidas 

pelo Governo em matéria tributária.
[…]

 
Decreto-Lei n.º 158/96 de 3 de Setembro



a actualidade
Falar da DGCI na actualidade é, em primeiro lugar, 
falar da sua razão de ser, daquilo que pretendemos 
representar na sociedade portuguesa, da estratégia 
que temos para alcançar esse resultado e do conjunto 
de valores que procuramos que subjazam àquilo que 
somos hoje e que pretendemos ser no futuro.
Vivemos, num enquadramento económico e social 
no qual a qualidade de vida dos Portugueses é 
condicionada, de um modo que não tem paralelo na 
história do país, pelos serviços que lhes são prestados 
pelo Estado nos domínios da saúde, da educação, 
da justiça e segurança públicas, da segurança social 
e da criação das infra-estruturas necessárias ao 
desenvolvimento económico. Naturalmente, o 
financiamento de toda esta actividade é garantido, 
sobretudo, através da receita que é obtida por via 
fiscal. 
Face a um enquadramento como este, é lícito afirmar 
que, nos dias de hoje, a DGCI existe para desenvolver 
e gerir eficientemente todo o sistema que permite criar 
as condições financeiras necessárias a que o Estado 
consiga financiar o conjunto variado de serviços que 
presta aos Portugueses. 
Tendo em consideração que o sistema fiscal
e a administração tributária são pertença da sociedade 
portuguesa, só faz sentido que a nossa actuação seja 
concebida e desenvolvida tendo como principais 
vectores de orientação, por um lado, a equidade, 
a justiça e a simplicidade, no tratamento dos 
contribuintes, e, por outro, a eficiência, na gestão dos 
meios utilizados. Queremos constituir um elemento 
de criação de valor para o nosso país e, para alcançar 

este desiderato, temos de nos abrir cada vez mais aos 
contactos com a comunidade.
Procuramos fazer evoluir o nosso padrão de 
actuação de modo a incrementar progressivamente o 
respeito dos contribuintes pela administração fiscal, 
prosseguindo uma estratégia que almeja, sobretudo, 
optimizar o cumprimento voluntário. Para o efeito, 
procuramos desenvolver a nossa actividade, de modo 
a que fique explicita, não só, a nossa capacidade 
de intervenção rápida junto de contribuintes que 
evidenciem comportamentos de evasão e fraude, mas 
também, patente o nosso compromisso, no sentido 
de acelerar os prazos de resposta à comunidade 
contribuinte, tanto no que respeita às respectivas 
petições para o exercício de direitos, como no que 
respeita à efectivação de reembolsos.
Sendo Portugal um país da Europa do sul, onde o 
padrão de acatamento de regras de correcção fiscal não 
constitui normalmente referência internacional, do 
nosso ponto de vista, uma evolução do género daquela 
que se pretende só será passível de ser alcançada, caso a 
DGCI evidencie, na sua actuação diária, um conjunto 
de valores passível de merecer o respeito generalizado 
dos contribuintes. Presentemente, dentre do conjunto 
de valores que mais marca o nosso trabalho, importa 
salientar os seguintes:

• Actuação equitativa e profissional;
• Respeito pela lei;
• Apoio aos contribuintes cumpridores e firmeza

no tratamento dos incumpridores;
• Abertura e responsabilidade na análise dos 

resultados da nossa actividade;

• Iniciativa e capacidade de aproveitamento das 
oportunidades de melhoria do sistema.

Em consonância com a nossa orientação estratégica 
no sentido da optimização do nível de cobrança 
voluntária e também em conformidade com o 
conjunto de valores que acabamos de enunciar, a 
DGCI está a desenvolver um variado conjunto de 
projectos de dimensão estratégica, cujos objectivos 
abarcam aspectos tão diferenciados como a 
desmaterialização do relacionamento da DGCI com 
os contribuintes, o incremento da rapidez e qualidade 
média de resposta aos diferentes tipos de solicitações, 
o incremento da nossa capacidade de intervenção 
junto dos grandes contribuintes e a melhoria da 
capacidade de resposta das soluções informáticas 
disponíveis.
Em suma, a DGCI possui uma história longa e 
brilhante, de que nos devemos orgulhar. Mas, mais 
do que centrar-nos na tradição, queremos viver no 
presente e construir o futuro, pensando que a única 
história que, no nosso dia a dia, é verdadeiramente 
relevante é aquela que vamos fazendo com o 
nosso trabalho. Se, como tem vindo a acontecer, 
trabalharmos bem, podemos ter uma legítima 
expectativa de que a história que construímos não 
desmereça a história traçada por aqueles que nos 
antecederam. 

O Director-Geral

José António de Azevedo Pereira


